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iberio Dios Gainurrties  

Presidente  do Legislativu Municipal  

Senhor iltsosidente, 

110 CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLISIMS 

Protocole do Corropondéncs2 	i 	S  
E.,29  de  0 	 de  202V  

Ell *el  Ives  de  
Assinatura do Responsável 

Vertho atravds do presente, erietuninbart Vossa EXCelelleiaii  0 presente  

voice°  de Lei Municipal n° 019 de 29 de agosto de 2024, que "Altera o  art. 	da Lei 

iatticipat 808 de 2/ de ountbro de 2022. e  at:,  owrUv PrOVidéritkiA ",  

Sendo  sÕ  o que me aptesente viva o woittouto, aproveitoe ensejo para reiterar votos 

e eonsideractio, coloco minha eqt0e tdenieu para 3 mar q uaifiquet dúvidas. 

Atencio* ent 

Av. Froiclocc,  ANA*. d4, Stivu ;4443 6mitito. 
Fone: (07) 3448-192S 

Site SriWW.40.QOAAWA 411$404.2.Z 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 

NiEN.A.GENt 140 iriV20244 

Sootier  Nesidente„ 

Dirigitno-oos a este Legislativo, 4011citando que sscithupe$ vereadores analisern e 

proceda a aprovava° do projeto  ern spew,  

Venho através do presente, encaminhar a Vos a Lxceiltneia., Projete 414: Lei 

Municipal n" 019 de 29 de agosto de 2024, que AIiera o  art  .1' da Lei Municipal 808 de 2/de 

outubro de 2022, e .01.4 0n4ras providências ". 

A transferencia da Coordenadoria  pomp  Funda de Assist&i.cia Social permitirá urna 

integraçao mais eficaz entre as políticas públicas de proteçao as mulheres e os serviços 

assistenciais oferecidos. Atualmmie vinculada  go  Gabinete. 

A estrutura da Coordenadoria da Mulher e os serviços já oferecidos pelo Fundo de 

ia Social, especialmente aqueles realizades no Cento de Referência Especializados 

ik AssistC:ncia Social (CREAS), identificou-se .nma significativa .sinergia entre as atividades 

desenvolvidas pela Coordenadoria  Ott  Mulher e as açOes de proteçlto e assistência s mulheres 

reali4adas no CREAS , e outras argies do Fundo de AEiSiSt6i1Cia $0041, 

A proximidade entre a Coordenadoria da Mulher e os serviços do Fundo de 

\ ssistincia Social facilitará a ctiordenaçao das açOes, permitindo uma resposta mais agil e efica2 

necessidades das mulheres. .A integra00 permitira um melhor uso dos recursos humanos e 

linktucciros, evitando a duplicidade de esforços e maximizando o impacto das  aces  de protecao 

Portanto, a transferência da Coordenadoria da Mulher para o  Fund()  ck- Assialititoitt 

Social nelo apenas reforça, o compromisso da dministra o com a proteçito dos direitos dos 

nuls tatittb6I-vt Disgegum Lima gestflo mais eficiente e intev,rada das polfticas ptiblicas, 
flrihwiicio para a construyao  sic  uma socirciatic mjunita iwaRalit4rits• 

Av.  Franc-lac° Aive6  da  siiva it-143 Cohiro, 
Forte: (67) 3448-1.925 

S;tre: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 

Sendo 136 o que me apresenta para o  momenta,  solicito o apoio desta edilidade para 

aprovar o apenso projeto de lei, aproveito o ensejo para reiterar votos de estima e consideracdo e 

coloco inixtha equipe técnica para sanar quaisquer dúvidas. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 24 t agosto  dc:  2024,  

slot' 

Pti:otti 

Poorstitto Alt 	ts Sieve o-443  
Fonte:  (7) 3445-125 

A2.,44 W. Li tIC.1  *OS' trlitS0e.: kr. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Isi° 019, DE 29 DE AGOSTO »i2t24. 

--Altera o  art  ida Lei Municipal 808 do 2,1 de 

outubro de 2022, e dti otras providencias", 

Faço saber  quo  a  Camara  Municipal aprovou e eu. VALDIR LUIZ SARTOlt 

Prefeito Municipal de Deoctipolis, Estado de Mato Grosso do Sul sanciono a seguinte Lei 

Municipal:  

Art.  V' Fica alterado o Artigo I', da Lei Municipal 808 de 21 de outubro &2022.,, 

passando a conter e vigorar  corn  a seguinte redaçao:  

Art.  1"  Flea  criada a "Coordertadoria Municipal de Políticas 

Públicas para Mulheres", vinculada Secretaria Municipal 

de Assistência  

Art.  2* Este. lei entra em vigor na data de sua publicaçllo, alterando a Lei Municipal 

808/2022, revogando as disposições 	contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal. 29 de agouto de 2024, 

Av. Prao0sco Aives tia Siiva P;41.1ii Cento,o, 
Fone: (67) 3448-192S 
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Cara iucipa e Deadai.,i 
Encaminhe Presente a CornissAo - 
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VitiCiPAL DE DEODAPOLISIMS 
eoi t.!sctitido • votado e APROVADO 
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20 
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Protocolo do Correspond6ncia 0 50  
Em   2 	de  t)  8 	de 20  2 (-1  
Eifel Alves de Sculcx.  

Assinatura do Responsável 
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PARECER DA COMISSÃO DE COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE 0 

PROJETO DE LEI N° 019 DE 29 DE AGOSTO DE 2024 DE AUTORIA DO PREFEITO 

MUNICIPAL. 

I- Exposição da matéria 

0 presente parecer tem por objeto projeto de lei n° 019 de 29 de agosto de 2024, de autoria do 

Prefeito Municipal que: "Altera o  art.  1° da Lei Municipal 808 de 21 de outubro de 2022, e dá 

outras providências.". 

II- Conclusões da Relatoria 

0 projeto pretende alterar a estrutura organizacional do Poder Executivo, criando a 

Coordenadoria Municipal de Políticas Públicas para Mulheres, vinculada à Secretaria Municipal 

de Assistência Social. 

Pois bem, o projeto, trata da Estrutura Organizacional do Poder Executivo, e, conforme 

estabelece o  art.  26, §1° da Lei Orgânica do Município de Deodapolis, trata-se de iniciativa 

privativa do Prefeito. Vejamos:  

Art.  26 - A iniciativa das Leis Complementares e Ordinárias cabe a qualquer 

vereador ou comissão, ao Prefeito e ao cidadão, na forma e nos casos previstos 

nesta Lei Orgânica. 

§ 1° %a de iniciativa privativa do Prefeito  as leis que: 

I - fixem ou modifiquem o efetivo da guarda municipal; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta ou  

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) servidores públicos do Municipio, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

estabilidade e aoosentadoria;  

c) criação estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e órgãos da  

administração pública Municipal: 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. P n" — E-mail )rotocoloriecamar. deod )01 is. emll.1),-
Deodipolis-MS 



„Nriar es ra s de Souza 

Rel  tor  
Comissão de Finanças e Orçamento 

De acordo: 

ulo de Figueired 
Membro 

Comissão de Finanças e Orçamentos 

CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de mato Grosso do su7 

CNPJ 15.905.565/0001-95 

  

Quanto à Coordenadoria da Mulher, a mensagem do Prefeito Municipal, anexa ao projeto, 

informa que esta já existe, vinculada ao Gabinete, e que o projeto de lei pretende transferi-la ao 

Fundo de Assistência Social, vinculando-a à Secretaria de Assistência Social. 

Assim, considerando que se trata de projeto de iniciativa privativa do prefeito municipal, e 

considerando a coordenaria já existe, sendo transferida para o Fundo de Assistência Social, não 

vejo impedimentos para a aprovação do projeto. 

Ill- Decisão da Comissão 

Ante as conclusões da relatoria, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei 

municipal n°019 de 29 de agosto de 2024 de autoria do Prefeito Municipal. lE o nosso parecer. 

o nosso parecer. 

Sala de sessões da  Camara  Municipal — 16 de setembro de 2024. 

argosi'M 
. a 'az Santos 

residente 
Co issão de Finanças e Orçamento 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. P n° 04 — E-mail protocoloictsamaradeodapolis.com.br  
Deodapolis-MS 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL SOBRE 0 

PROJETO DE LEI N° 019 DE 29 DE AGOSTO DE 2024 DE AUTORIA DO PREFEITO 

MUNICIPAL. 

I- Exposição da matéria 

0 presente parecer tem por objeto projeto de lei n" 019 de 29 de agosto de 2024, de autoria do 

Prefeito Municipal que: "Altera o  art.  I° da Lei Municipal 808 de 21 de outubro de 2022. e da 

outras providências.". 

0 projeto e foi lido e submetido a esta Comissão para o parecer. 

II- Conclusões da Relatoria 

0 projeto pretende alterar a estrutura organizacional do Poder Executivo, criando a 

Coordenadoria Municipal de Políticas Públicas para Mulheres, vinculada à Secretaria Municipal 

de Assistência Social. 

Pois bem, o projeto, trata da Estrutura Organizacional do Poder Executivo, e, conforme 

estabelece o  art.  26, §1° da Lei Orgânica do Município de Deodanolis, trata-se de iniciativa 

privativa do Prefeito. Vejamos:  

Art.  26 - A iniciativa das Leis Complementares e Ordinárias cabe a qualquer 

vereador ou comissão, ao Prefeito e ao cidadão, na forma e nos casos previstos 

nesta Lei Orgânica. 

§, 10  São de iniciativa privativa do Prefeito  as leis que: 

I - fixem ou modifiquem o efetivo da guarda municipal. 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta ou 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

13) sc.-N.4.10.-es pilblicos do Município, JCLI retime jurídico, provimento de cargos, 

estabilidade e aposentadoria; 

c) criação estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e órgãos da 

administração pública Municipal; 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. Pn°04—   E-mail protocololiicamaradeodapolis.com.br  
Deodipolis-MS 



CAMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS  
Estado de mato Grosso do su7 

CNPJ 15.905.565/0001-95 

Carlos de Lima 	unior 
Relat 

Comissão de Legislação, Ju Redação Final. 

Desta forma, ao que cumpre esta comissão analisar, não vislumbramos impedimentos para a 

aprovação do presente projeto de lei.  

III-  Decisão da Comissão 

Ante as conclusões da relatoria, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei 

municipal n° 019 de 29 de agosto de 2024 de autoria do Prefeito Municipal. E o nosso parecer. 

Sala de sessões da Câmara Municipal — 16 de setembro de 2024. 

Paulo de Figueiredo 
Presidente 

Comissão de Legislaçãotiçe Redação Final. 

Edmilso rates se Souza 
Membro 

Comissão de Legislação, Ju tiça e Redação Final 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 -  C. P n° 04 — E-mail protocolo(d),camarademlapolis.com.br  
Deodápolis-MS 
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